PL 4/2025
00432

Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a nova redacdo do 1.267 da Lei Federal n°® 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (“Cédigo Civil”), proposta pelo Projeto de Lei n®
4, de 2025 (“PL 4/2025”).

JUSTIFICACAO

O art. 1.267 trata da transferéncia da propriedade de bens
méveis mediante tradicdo. A inclusdo, no caput, de disposicao relativa
a transferéncia da propriedade de bens imdveis por registro introduz

matéria diversa daquela disciplinada pelo dispositivo.

O regime da aquisi¢do da propriedade imobilidria ja se
encontra sistematicamente regulado em capitulo préprio do Cdédigo
Civil, ndo havendo necessidade de sua repeticdo em artigo voltado a

tradicdo.

A insercdo da segunda parte do caput rompe a unidade
temadtica do dispositivo e pode gerar confusdo interpretativa ao mesclar,
no mesmo artigo, regras aplicaveis a bens mdveis e imdveis, institutos

que possuem fundamentos distintos.

Diante da inadequacio sistematica da alteracdo, recomenda-
se a supressdo da inclusdo proposta no caput do art. 1.267.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

W=k Para verificar as assinaturas, acesse https:/legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4780778299

SF/26121.97051-31 (LexEdit*)



Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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   <p class="align-justify">	Suprima-se a nova redação do 1.267 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O art. 1.267 trata da transferência da propriedade de bens móveis mediante tradição. A inclusão, no <i>caput</i>, de disposição relativa à transferência da propriedade de bens imóveis por registro introduz matéria diversa daquela disciplinada pelo dispositivo.&nbsp;</p><p class="align-justify">	O regime da aquisição da propriedade imobiliária já se encontra sistematicamente regulado em capítulo próprio do Código Civil, não havendo necessidade de sua repetição em artigo voltado à tradição.&nbsp;</p><p class="align-justify">	A inserção da segunda parte do <i>caput</i> rompe a unidade temática do dispositivo e pode gerar confusão interpretativa ao mesclar, no mesmo artigo, regras aplicáveis a bens móveis e imóveis, institutos que possuem fundamentos distintos.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Diante da inadequação sistemática da alteração, recomenda-se a supressão da inclusão proposta no caput do art. 1.267.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.&nbsp;</p>
   
     
  
   


